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É, pois, com dever de justiça que lhes consigno o presente elogio. 
(Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o Sd PM Mat. 28590-0/3ª CPGd/BPGd,  Edwards Marques 
de Barros Neto, por haver no dia 27 ABR 2007, quando de serviço na guarda 
interna do Presídio de Igarassu (PIG) após receber proposta de suborno por 
parte do  detento  Francisco Manoel Soares, recolhido no Pavilhão “C”, para 
introduzir  aproximadamente  01  (um)  Kg  de  droga  (maconha)  na  referida 
Unidade Prisional, em troca da percepção de 500 (quinhentos) reais, fingido 
aceitar e denunciado tal fato aos Comandantes das guardas interna e externa 
daquele  presídio,  culminado  com  a  conseqüente  operacionalização  e 
consumação de um flagrante delito no terminal de ônibus de Igarassu, ocasião 
em que um homem de nome Estênio Antônio dos Santos, entregou ao Soldado 
Edwards, a quantia de  500 (quinhentos) reais e 01 Kilo de  cannabis sativa 
lineu (maconha) objetivando a entrega da droga ao detento  Francisco no PIG, 
sendo lavrado o competente flagrante delito na DP de Paulista.

Policial dinâmico, perspicaz, honesto, abnegado e consciente dos 
seus deveres, demonstrando ser possuidor de um alto grau de profissionalismo, 
coragem  e  responsabilidade,  tendo  com  sua  atitude  elevado  o  nome  da 
Corporação, sendo exemplo a ser seguido por seus pares.

É, pois, por um dever de justiça que lhe consigno o presente elogio. 
(Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 23 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten Herivelton DF
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 752, de 16 MAI 2007

EMENTA: Designação de Oficial PM  em encargo pedagógico 
                    no   Estágio   Probatório   dos  Aspirantes-a-Oficial 
                    PM/2006

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos I,  II  e VII, letra “g” do Inciso XV do Art.  101 do 
Regulamento  Geral  da  PMPE (RGPM),  aprovado pelo  Decreto Estadual  nº 
17.589, de 16 JUN 94,  considerando a realização do Estágio Probatório dos 
Aspirantes-a-Oficial PM, concludentes do Curso de Formação de Oficiais PM 
em 06 DEZ 2006, conforme publicação em Boletim Geral nº 230, de 13 DEZ 
2006, transcrita do Diário Oficial  nº 228, de 06 DEZ 2006 e, considerando 
finalmente a solicitação do Comandante do 12º BPM, por meio do Ofício nº 
101/Sec., de 04 MAI 2007,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Capitão  PM  Mat.  1976-63/12º  BPM,  Felipe 
Apurangy de Araújo para o exercício do encargo pedagógico de Diretor do 
Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial PM/2006, no período de 19 MAR 
a 20 AGO 2007, atribuindo-lhe a retribuição, pelos encargos pedagógicos a 
serem desenvolvidos, com horas-aula, no nível do CFO, computadas como fora 
do  expediente,  no  quantitativo  de  25 (vinte  e  cinco)   horas-aula;  em 
virtude  do  Diretor  de  Estágio  anterior  Capitão  PM  Mat.  2052–4,  Antônio 
Vieira  de  Souza  Júnior, haver  sido  transferido  para  o  19º BPM.,  conforme 
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uma quadrilha que aterrorizava a população de São José do Egito, Tuparetama 
e Santa Terezinha, através de homicídios, assaltos a mão armada e furtos. A 
mencionada quadrilha começou a ser desbaratada com a prisão do indivíduo 
José Adriano da Silva, no dia 13 MAR 07, no Estado da Paraíba, por policiais 
militares daquela co-irmã, em cumprimento a um Mandado de Prisão expedido 
pela Comarca de São José do Egito, após policiais militares do 23º BPM terem 
realizado  diversas  “campanas”  e  diligências  na  região,  pressionando  o 
indivíduo a abandonar a área visando impossibilitar o cumprimento da justiça. 
O indivíduo Adriano, também é responsável pelo homicídio de Wberlânio Siva 
de Deus, ocorrido na madrugada do dia 09 MAR 07, na praça pública de São 
José do Egito, com mais 02(dois) comparsas, Fábio José da Silva, preso em 
flagrante às 05h20 do mesmo dia, portando um revólver Calibre 38 e Ercílio do 
Nascimento  Gomes  Bezerra,  vulgo  “Júnior  de  Nego  Baiano”,  preso  em 
flagrante no dia 11 MAR 07, portando um revólver Cal. 38. Tendo os 03 (três) 
indivíduos confessado os crimes. No dia 15 MAR 07, com a continuação das 
diligências e “campanas”, foi preso Ivanilson Tavares de Araújo, vulgo “Pedro 
Cara Véia”, que tinha em seu desfavor um mandado de prisão, juntamente com 
A.F.M.,  16  anos,  também  integrantes  da  quadrilha.  Que  após  reunir 
informações suficientes foram apreendidas 02(duas) espingardas Cal. 12, com 
03 (três) cartuchos, sendo 02 (dois) intactos e 01 (um) deflagrado, 01 (uma) 
Moto  Honda  CG  125,  materiais  estes  usados  nos  assaltos,  sendo  ainda 
recuperada 01(uma) Moto Honda CG 125, tomada por assalto em tuparetama e 
01(uma)  televisão.  Que  durante  o  transcorrer  da  operação  e  apreensão  dos 
materiais foi preso Valdir Nunes Leite e o menor J. P. S. 15 anos, que era o 
guardião das  armas  apreendidas.  Paralelamente  a  esta  ação,  executada pelo 
efetivo de São José do Egito, o efetivo de Santa Terezinha, dava continuidade a 
operação e efetuou a prisão de José Janilson Félix Evangelista e apreendendo 
os menores R. B. A., 16 anos e  J. F. B. B., 15 anos.

Todos  os  indivíduos  foram  detidos  devido  a  um  meticuloso 
trabalho de levantamento iniciado no começo do mês de março. Ações como 
estas, desenvolvidas pelos policiais em epígrafe, demonstram o alto grau de 
profissionalismo e compromisso com a causa Policial Militar, elevando o nome 
desta Corporação quase bissecular, perante toda opinião pública, havendo uma 
cobertura completa da mídia local e elogios do Poder Legislativo Municipal e 
Poder  Judiciário,  o  que  reforça  o  excelente  trabalho  desenvolvido  por  esta 
OME na sua área de responsabilidade. 

Policiais íntegros, corajosos, inteligentes, incansáveis na busca de 
proporcionar a sociedade uma sensação de segurança, souberam planejar suas 
ações com esmero e atuaram na área de responsabilidade de forma ininterrupta 
e responsável, colocando suas vidas em risco, o que possibilitou tirarem do seio 
da  sociedade  indivíduo  nocivo  e  de  alta  periculosidade,  repercutindo  de 
maneira positiva em toda sociedade, além de demonstrar o preparo dos PPMM 
desta  OME no cumprimento do dever.  Sendo alvo de elogios  dos diversos 
órgãos públicos e privados, como também da imprensa local.
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regime semi-aberto do Presídio de Taubaté, onde cumpria pena por  homicídio, 
além de ser suspeito de cerca de  trinta (30) homicídios cometidos no Estado de 
São  Paulo.  Durante  alguns  dias  foram  realizadas  campanas,  rondas  e 
diligências objetivando identificar o local e horário exato de seu homizio para 
efetivação de sua prisão e ao mesmo tempo resgatar a sensação de segurança da 
população local que tem na pessoa do Genecil um individuo violento deixando 
a todos em constante estado de alerta e tensão, haja vista, em épocas anteriores 
tal indivíduo cometera um homicídio na localidade. Que após as ações, onde os 
policiais militares envolvidos sacrificaram suas horas de folga e o convívio 
com seus  familiares,  o  imputado  fora  preso  portando  um revólver  Cal.  38 
carregado com seis (06) munições intactas e outro revólver Cal. 38 com seis 
(06) munições intactas e na residência da cunhada do acusado, outro revólver 
Cal. 38 com 06 (seis) munições intactas, além de mais dez (10) munições de 
Cal. 38 encontradas naquela residência situada no Sítio Boa Vista Município de 
Tabira – PE.

Ações  como  estas,  desenvolvidas  pelos  policiais  em  epígrafe, 
demonstram  o  alto  grau  de  profissionalismo  e  compromisso  com  a  causa 
Policial Militar, elevando o nome desta Corporação quase bissecular, perante 
toda opinião pública, havendo uma cobertura completa da mídia local e elogios 
do Poder Legislativo Municipal e Poder Judiciário, o que reforça o excelente 
trabalho desenvolvido por esta OME na sua área de responsabilidade. 

Policiais íntegros, corajosos, inteligentes, incansáveis na busca de 
proporcionar a sociedade uma sensação de segurança, souberam planejar suas 
ações com esmero e atuaram na área de responsabilidade de forma ininterrupta 
e responsável, colocando suas vidas em risco, o que possibilitou tirarem do seio 
da  sociedade  indivíduo  nocivo  e  de  alta  periculosidade,  repercutindo  de 
maneira positiva em toda sociedade, além de demonstrar o preparo dos PPMM 
desta OME no cumprimento do dever. 

É, pois, com dever de justiça que lhes consigno o presente elogio. 
(Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o  2º Ten PM Mat. 96990070-5/3ª  CPM/23º BPM, Cicero 
Souza Honório;  2º Sgt PM Mat. 930566-1/2ª CPM/23º BPM, Sergio Ferreira 
de Lima; 3º  Sgt  PM  Mat.  24960-2/3ª CPM/23º BPM, José Cacimiro Ferreira 
Neto; Cabos PM Mat. 23411-7/3ª CPM/23º BPM, José Helio de Magalhães; 
Mat.  23430-3/2ª  CPM/23º  BPM,  Jesus  Ivan  Graciano  Dealbuquerque; 
Soldados PM Mat.  23396-0/3ª  CPM/23º  BPM, Antonio Valentim de Souza 
Neto; Mat. 29533-7/2ª CPM/23º BPM, Adenaldo Ferreira de Oliveira Silva; 
Mat. 29570-1/2ª CPM/23º BPM, Flavio Ângelo Liberal Silva; Mat. 930504-
1/3ª  CPM/23º BPM, Willam do Prado Barbosa;  Mat.  990055-1/2ª  CPM/23º 
BPM,  Roney  Marcos  Soares  Pereira  e  Mat.  102883-9/2ª  CPM/23º  BPM, 
Edcarlos  Soares  Pereira,  por  haverem  no  dia  25  MAR  07,  desencadeado 
operação  que  culminou  com  a  prisão  de  09(nove) indivíduos integrantes de 
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publicação em Suplemento de Pessoal n° 003, de 06 MAR 2007. no período de 
19 MAR a 20 AGO 2007, 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 19 MAR 2007.

--oo(0)oo--

Nº 753, de 16 MAI 2007

EMENTA: Dispensa  e  Designação de Oficial PM em encargo 
                    pedagógico  no  Estágio Probatório dos Aspirantes-
                    a-Oficial  PM/2006 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos I,  II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art.  101 do 
Regulamento Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual n.º 
17.589, de 16 JUN 94,  considerando a realização do Estágio Probatório dos 
Aspirantes-a-Oficial PM, concludentes do Curso de Formação de Oficiais PM 
em 06 DEZ 06, conforme publicação em Boletim Geral nº 230, de 13 DEZ 06, 
transcrita do Diário Oficial nº 228, de 06 DEZ 2006 e, considerando finalmente 
a solicitação do Comandante do 1º BPM, por meio do Ofício nº 061/1ª Seção, 
de 08 MAI 2007,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Cap PM Mat.21036-6, Obed Marinho da Silva, do 
encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório dos Aspirantes-a-Oficial 
PM/2006, no 1º BPM.

II – Designar o Cap PM Mat. 9020514-4, Enedino David de Souza 
Neto, para o exercício do encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório 
dos Aspirantes-a-Oficial PM/2006, no 1º BPM, no período de 08 MAI a 20 
AGO 2007, atribuindo-lhe a retribuição, pelos encargos pedagógicos a serem 
desenvolvidos, com horas-aula, no nível do CFO, computadas como fora do 
expediente, no quantitativo de 25 (vinte e cinco) horas-aula.

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 08 MAI 2007.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap PM Mat. 910567-0/CITaer, Adauto José de Souza Lima Júnior 
– Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de 
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efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data de publicação: -  Deferido, 
de conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 802/2007/DP-3/SD).

1º  Ten  PM  Mat.  940278-0/CPA,  Gleidson  Pereira  de  Carvalho 
Santos  -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 06 MAI  a NOV 2002, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Equitação  Policial  Militar, 
realizado no Regimento de Polícia Montada, em dois expedientes matriculado 
através da Portaria do Comando Geral nº 454, de 03 MAI 2002, publicada no 
BG  nº  086,  de  09  MAI  2002:  -  Indeferido,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
730/2007/DP-3/SD-2).

1º  Ten  PM  Mat.  970017-0/3º  BPM,  Fabrício  Araújo  Viana  - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação: -  Deferido, de conformidade com o 
Art.  64,  §  1°,  “a”  c/c  o  Art.  65,  da  Lei  nº  6.783/74,  a/c  da  data  de 
publicação. (Nota nº 768/2007/DP-3/SD).

2º  Ten  PM  Mat.  990070-5/23º  BPM,  Cícero  Souza  Honório  - 
Concessão do pagamento da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no 
valor  de 100% (cem por cento)  do soldo de sua graduação,  por  haver sido 
matriculado e ter freqüentado o CFSd (Curso de Formação de Soldados), no 
período  de  03  MAR  99  a  17  DEZ  99,  tendo  o  referido  Curso  sido 
desenvolvido,  obrigatoriamente,  nos  dois  expedientes,  ou  seja,  em  carga 
horária superior à jornada de trabalho normal da Corporação: - Indeferido, por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, em 
razão do postulante já haver percebido o que pleiteia, de acordo com as 
informações  prestadas  pela  Diretoria  de  Finanças,  ficando  declarado 
extinto  o  processo  por  exaurida  sua  finalidade.  (Nota  nº  729/2007/DP-
3/SD).

2º Ten PM Mat. 990011-0/21º BPM, Mário Edson Tenório Costa 
Júnior -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu 
valor máximo, no período de 1º MAR 00 a DEZ 2001, tendo em vista que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia  Militar  do Paudalho:  -  Indeferido,  no período de 1º 
MAR 2000 a 23 OUT 2001, face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 24 OUT 2001 a 
DEZ/2005, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 738/2007/DP-3/SD-2).
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2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0405/DPJ, 
de 02 MAI 2007, que o preso de justiça, 2º Sgt PM Mat. 29559-0/14º BPM, 
Edilson dos Santos Silva, foi posto em liberdade no dia 29 ABR 2007, por 
haver cumprido o Lapso Temporal de 30 (trinta) dias de prisão, decretada pelo 
Juiz de Direito da Comarca de Arcoverde-PE.  (Nota nº 091/2007/DP-3/SSJD).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Recompensa

3.1.1.   Elogio

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1649-7, Paulo Fernando Tenório Dantas 
pela forma peculiar,  inteligente e competente como conduziu-se à frente do 
Comando do 1º BPM, sempre dedicado no cumprimento das mais  variadas 
missões impostas, não medindo, em momento algum, esforços para auxiliar o 
Comandante  Geral  na  condução  desta  Corporação.  Demonstrando  amplo 
conhecimento técnico nas missões que lhe foram atribuídas, sempre utilizando 
o  dinamismo necessário  para  vencer  os  óbices  da  carreira,  exercendo com 
brilhantismo e  alcançando com eficácia os objetivos galgados, no intuito de 
enaltecer o nome da Polícia Militar de Pernambuco.

Oficial  competente,  dedicado,  portador  de  elevado  senso  de 
responsabilidade  e  caráter  moral,  vem  sendo  durante  toda  sua  carreira 
profissional, exemplo a ser seguido pelos seus pares e subordinados. 

Este Comandante Geral não poderia se furtar de registrar o trabalho 
desenvolvido pelo Ten-Cel PM Dantas e parabenizá-lo pelo êxito.

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça,  que  este 
Comando Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).   

--oo(0)oo--

Louvo o  1º  Ten  PM Mat.  960017-5/2ª  CPM/23º  BPM, Fabiano 
Gomes  Moreira;  1º  Sgt  PM  Mat.  29536-1/2ª  CPM/23º  BPM,  Alberto  Luiz 
Lopes de Souza;  2º  Sgt  PM Mat.  29614-7/2ª  CPM/23º  BPM, José  Marcos 
Veras  Marques;  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  920978-6/2ª CPM/23º  BPM, 
Erleandro  Gomes  Correia;  Mat.  29634-1/2ª  CPM/23º  BPM,  Luiz  Adelmo 
Lopes de Souza; Soldados PM Mat. 920954-9/2ª CPM/23º BPM, José Adilson 
Lopes de Souza; Mat.  921177-2/2ª  CPM/23º BPM, Lindailson  Vitorino de 
Melo  e  Mat.  104809-0/2ª  CPM/23º  BPM,  Vandeleys  da  Silva  Lima,  por 
haverem no dia 16 de abril  do corrente, dado cumprimento ao mandado de 
recaptura  em  desfavor  do  indivíduo Genecil  Nogueira da Rocha, fugitivo do 
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1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Oficio nº 2007.0136.003357/Sec. nº 405/JMPE, de 09 ABR 2007, que no 
dia 04 ABR 2007, recebeu à denúncia contra o Cb PM Mat. 16054-7/18º BPM, 
José das  Neves da Silva  e  os  Soldados PM Mat.  28868-3/18º  BPM, Pedro 
Caubi do Monte e Mat. 31662-8/18º BPM, Ranulfo Mendes de Sales Filho, 
como incursos nas sanções penais do Art. 305 do Código Penal Militar, nos 
autos do Processo nº 001.2007.024152-0/Dist. 6.923. (Nota nº 070/2007/DP-
3/SSJD).

1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou  o  Cap  PM  Marcos  Aurélio  de  Holanda  Barros, 
respondendo pela Direção do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Oficio nº 0333/DPJ, de 12 ABR 2007, que os presos de justiça, Soldados PM 
Mat. 28397-5/14º BPM, Cícero Fernandes da Silva e Mat. 28451-3/14º BPM, 
Paulo Manoel da Silva, foram postos em liberdade no dia 10 ABR 2007, por 
força  dos  Alvarás  de Soltura  nº  2007.0227.000019 e  nº  2007.0227.000020, 
respectivamente  de  10  ABR  2007,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  Vara 
Criminal da Comarca de Serra Talhada-PE. (Nota nº 086/2007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou  o  Cap  PM  Marcos  Aurélio  de  Holanda  Barros, 
respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício nº 0386/DPJ, de 26 
ABR 2007, que o Sd BM Mat. 8198-1/CBMPE, Clyson Ramos Pinheiro, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 24 ABR 2007, por haver sido autuado em 
flagrante  delito,  como  incurso  no  Art.  33  da  Lei  Federal  nº  11.343/06, 
conforme Mandado de Recolhimento, oriundo da Delegacia de Repressão ao 
Narcotráfico.  (Nota nº 089/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou  o  Cap  PM  Marcos  Aurélio  de  Holanda  Barros, 
respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício nº 0394/DPJ, de 26 
ABR 2007,  que o Sd PM Mat.  103658-0/23º  BPM, Daniel  do Nascimento 
Souza,  foi  recolhido naquele  Centro,  no dia  24 ABR 2007,  por  haver  sido 
autuado  em  flagrante  delito, como  incurso  no  Art. 121, § 2º, Inciso IV c/c o  
Art. 29, ambos do CPB e Art. 1º, Inciso I da Lei nº 8.072/90, ficando o recluso 
à  disposição da Comarca de Afogados da Ingazeira-PE, conforme cópia  do 
Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 23 ABR 2007, oriundo da Delegacia de 
Polícia  da  167ª  Circunscrição  –  Afogados  da  Ingazeira-PE.   (Nota  nº 
089/2007/DP-3/SSJD).
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2º Ten PM Mat. 990019-5/BPGd,  Erivelto Braz Barbosa Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 1º  MAR 2000 a  DEZ 2001,  tendo em vista  que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia  Militar  do Paudalho:  -  Indeferido,  no período de 1º 
MAR 2000 a 28 DEZ 2001, face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 29 a 31 DEZ 
2001 , em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 739/2007/DP-3/SD-2).

2º  Ten  PM  Mat.  990325-9/CREED,  Laerte  José  de  Lima  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, no período de 1º  MAR 2000 a  DEZ 2001,  tendo em vista  que a 
mesma  não  foi  percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  na 
Academia de Polícia  Militar  do Paudalho:  -  Indeferido,  no período de 1º 
MAR 2000 a 28 DEZ 2001, face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 29 a 31 DEZ 
2001 , em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 740/2007/DP-3/SD-2).

2º Ten PM Mat. 102126-5/5º BPM, Diogo Guilherme Racticliff Sá 
Azevedo Lira - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no 
seu valor máximo, no período de 27 FEV 2003 a 06 DEZ 2005, tendo em vista 
que a mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Oficiais na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho: -  Indeferido,  em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota 
nº 741/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 18064-5/15º BPM, Manoel José de Lima Filho – 
Pagamento  de  15  (quinze)  diárias  de  alimentação  e  pousada,  referente  ao 
período de 1º FEV 99 a 15 FEV 99, quando se deslocou da Cidade de Serra 
Talhada - PE para a Cidade de Petrolina - PE, a fim de realizar diligências para 
capturar os componentes de uma quadrilha de roubo a veículos com atuação no 
Sertão do Estado, conforme determinação do Comandante do CPI, conforme 
publicou o BI/14º BPM nº 036, de 05 MAR 99, sem que lhe fosse assegurado 
pela PMPE o direito a alimentação e pousada: -  Deferido, com fundamento 
no Art. 36 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 00, e as informações acostadas ao pleito e com a devida aquiescência 
do  CSPP,  de  acordo  com  a  resolução  CSPP  nº  005/2004.  (Nota  nº 
795/2007/DP-3/SD).
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2º Sgt PM Mat. 29770-4/5º BPM, Edeilson Rodrigues de Santana – 
Pagamento de 10 (dez) diárias de alimentação e pousada, referentes ao período 
de 22 a 31 JAN 2004, quando foi hipotecado do 5º BPM (Petrolina) ao 7º BPM 
(Ouricuri), a fim de ser empregado no reforço do policiamento das festividades 
em homenagem ao padroeiro da cidade: - Deferido, com fundamento no Art. 
36, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, 
e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a resolução CSPP nº 
002/2005.  (Nota nº 818/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  103596-7/22º  BPM,  Kadja  Kênia  de  Figueiredo 
Ângelo - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  diferença 
de 13º Salário e férias a ela relativa, no seu valor máximo, no período de 24 
MAI  a 15 DEZ 2004, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o 
Curso de Formação de Soldados (CFSd) realizado no CFAP, onde a mesma 
freqüentou em dois expedientes, conforme publicação do BG nº 135, de 27 
JUL 2004 (início  do curso)  e o  Aditamento ao BG nº 229,  de  17 DEZ 04 
(término do curso): -  Indeferido,  em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art.  8º  da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,  c/c os 
Artigos  2º  e  5º  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV  2003.   (Nota  nº 
731/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  103478-2/12º  BPM,  Edilaine  Ribeiro  Guerra  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  diferença de 13º 
Salário e férias a ela relativa, no seu valor máximo, no período de 24 MAI  a 
15 DEZ 2004, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o Curso 
de  Formação  de  Soldados  (CFSd)  realizado  no  CFAP,  onde  a  mesma 
freqüentou em dois expedientes, conforme publicação do BG nº 105, de 08 
JUN 2004 (início do curso) e o Aditamento ao BG nº 229, de 17 DEZ 04 
(término do curso): -  Indeferido,  em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art.  8º  da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99,  c/c os 
Artigos  2º  e  5º  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV  2003.   (Nota  nº 
732/2007/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat. 950532-6/15º BPM, José Roberto Feitosa de Oliveira 
–  Pagamento  de  10  (dez)  diárias  de  alimentação  e  pousada,  referentes  ao 
período de 22 a 31 JAN 2004, quando foi hipotecado do 5º BPM (Petrolina) ao 
7º BPM (Ouricuri), a fim de ser empregado no reforço do policiamento das 
festividades  em  homenagem  ao  padroeiro  da  cidade:  -  Deferido,  com 
fundamento no Art. 36, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 00, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo 
com a resolução CSPP nº 005/2005.  (Nota nº 809/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3273 -  Autorizar  os  afastamentos  do Estado,  tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Maj PM Paulo de Tarso Pacifico, 
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 8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Bem-aventurado o homem que sofre a tentação; porque, quando for 
provado, receberá a coroa da vida, a qual o Senhor tem prometido aos que o 
amam. (Tiago 1:12). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício n° 0253/DPJ, 
de 19 MAR 2007, que o Sd PM Mat. 31726-8/10° BPM, Hélio Constâncio de 
Albuquerque, foi recolhido naquele Centro de Reeducação, no dia 17 MAR 
2007, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 240 do 
Código  Penal  Militar,  conforme  Ofício  s/n°/APFD/10°  BPM,  de  17  MAR 
2007, tendo como Presidente do Flagrante Delito, o Cap PM Kleywison Diogo 
da Silva. (Nota nº 057/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício n° 0256/DPJ, 
de 19 MAR 2007, que o Cb PM Mat. 16054-7/18° BPM, José das Neves da 
Silva e os Soldados PM Mat. 28868-3/18° BPM, Pedro Caubi do Monte e Mat. 
31662-8/18° BPM, Ranulfo Mendes de Sales Filho, foram recolhidos naquele 
Centro de Reeducação,  no dia 17 MAR 07,  por haverem sido autuados em 
flagrante  delito  por  cometerem  crime  militar,  conforme  Ofício  n° 
009/APFD/18° BPM, de 17 MAR 2007, tendo como Presidente do Flagrante 
Delito, o Cap PM João Roberto Lemos de Arruda.  (Nota nº 057/2007/DP-
3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0259/DPJ, 
de 19 MAR 2007, que o Sd PM Mat. 28917-5/19° BPM, Ricardo Soares da 
Silva, foi recolhido naquele Centro de Reeducação, no dia 15 MAR 2007, por 
haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 157, c/c o Inciso II 
do Código Penal Brasileiro e Art. 14 da Lei n° 10.826/03, na 6ª DPPOL – 4ª 
Chefia,  em Casa Amarela,  conforme Mandado  de   Recolhimento  daquele 
Departamento de Polícia da Capital, ficando o miliciano à disposição do Juiz 
de Direito da Vara do Crime da Comarca do Recife. Comunicou ainda, que na 
mesma data, o miliciano foi autuado em flagrante delito, por cometer crime 
militar,  tendo  como  Presidente  do  Flagrante  Delito,  o  Cap  PM  Ériton  de 
Albuquerque Lucas, conforme Ofício n° 005/APDF/BPRv, de 15 MAR 2007. 
(Nota nº 057/2007/DP-3/SSJD).
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Pregão  Eletrônico  nº  025/2007-CPL/CG  –  Objeto:.  Fornecimento  de 
medicamentos  veterinário.  Entrega  de  Propostas:  até  28  MAI  2007,  às  10 
horas. Início dos Lances: 28 MAI 2007, às 10h30.

O editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através 
do e-mail:cpl@pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203

(Transcritos do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios:

Pregão Eletrônico 023, Processo nº 035/07 , Fornecimento de Material Penso. 
Abertura: 29 MAI 07, às 09 horas.

Pregão Eletrônico 024, Processo nº 036/07 , Fornecimento de Material Penso. 
Abertura: 30 MAI 07, às 09 horas.

Pregão  Eletrônico  025,  Processo  nº  037/07  ,  Aquisição  de  Cadeiras  em 
Polipropileno. Abertura: 28 MAI 07, às 09 horas.

(Horário  de  Brasília).  Os  Editais  encontram-se  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br.

 (Transcrita do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)

--oo(0)oo--
 

7.1.2.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 001/07 - Cujo Objeto 
reporta-se à: Aquisição de Medicamentos (Linezolida 600mg, Parecoxib 40mg. 
Voriconazol  200 mg e Azitromicina 500 mg),  para  o  Sistema de Saúde da 
PMPE. Em favor da Empresa Laboratórios Pfizer Ltda, Valor do Contrato: R$ 
120.170,00 (cento e  vinte  mil  e  cento e  setenta  reais).  Motivo da Escolha: 
Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
 

(Transcrita do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)
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e do Delegado de Polícia José Oliveira Silvestre Junior, para, no Rio de Janeiro 
– RJ, no período de 09 MAI a 09 JUN 2007, participarem do Curso de Piloto 
de Segurança Pública de Helicóptero, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº  3274 -  Autorizar  os  afastamentos  do  País,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, dos Oficiais da Polícia Militar de 
Pernambuco,  componentes  da  Comitiva  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de 
Oficiais da PMPE, do Coronel QOPM  Paulo Fernando do Rêgo Barros,  do 
Major  QOPM  José  Roberto  Tenório  Maranhão,  e  dos  Capitães  QOPM 
Clodualdo José da Silva, Marcos Fernandes de Araújo, Obed Marinho da Silva, 
Eduardo  Jorge  Amorim  da  Silva,  Renildo  Alves  de  Barros  Cruz,  Alfredo 
Wanderley de Carvalho, Adilson Gomes da Silva, Fábio César de Souza Lins, 
Idelfonso  Afonso  Elias  de  Queiroga,  Walter  Benjamim de  Medeiros  Filho, 
Fabiano de Cerqueira Luna, Jonas José Cavalcanti de Souza, Ronaldo Antônio 
Tavares Ferreira, Clenildo de Azevedo Nunes, Paulo Henrique Santiago Paiva, 
Marcos Campos de Albuquerque, Sérgio Fernando Cabral da Silva, Valdenise 
da Silva Salvador, João Roberto Lemos de Arruda, Hélio Brito Gomes, Miguel 
Ângelo da Rocha Silva,  Ricardo Peres da Silva,  Lenildo Maurício da Silva, 
Adelson Santos da Silva, Fernando Aníbal Rodrigues Lima, Leonardo Augusto 
de  Lima  Silva,  Evaldo  Roque  dos  Santos  Sobrinho,  Hercílio  da  Fonseca 
Mamede, Roselito Delmiro da Silva, João Paes do Nascimento Filho, Antônio 
Vieira de Souza Júnior, Estênio Alves Gomes de Oliveira, Kleywison Diogo da 
Silva, Amanda Michellinne Muniz da Silva, Gustavo Sampaio de Souza Leão, 
Anirce de A. Cavalcanti Libório, Nádia Maria Neves de Santana e Marlos José 
Queiroz Ferreira, para, em Portugal, Espanha e França, no período de 26 MAI 
a  11  JUN  2007,  participarem  da  viagem  de  estudos  objetivando  o 
conhecimento em torno do desenvolvimento de políticas públicas de segurança, 
ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às 
diárias.

(Transcrito do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº  3337  -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, os Majores PM Mat. 1800-7, Romero José de Melo Ribeiro, e 
Mat. 1940-2., Arlis Gadelha Xavier, 

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)
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Nº 3338 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, os Capitães PM Mat. 910600-6, Maxwell Behar Albuquerque, e Mat. 
920471-7, Antônio José Barreto Warren, 

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil
 

Nº 429, de 11 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E: 

I – Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação 
do Secretário Especial da Casa Militar, do Maj PM Roberto Gomes de Melo 
Filho,  para,  em Blumenau  –  SC,  no  período  de  30  MAI  a  02  JUN 2007, 
participar do Congresso Técnico referente às Olimpíadas Universitária – Jogos 
Universitários Brasileiros 2007, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 433, de 14 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações,

R E S O L V E:
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do Tenente PM André 
Ferreira Leite de Oliveira, da Sub-Tenente PM Mauristela Gomes da Silva, do 
Sargento PM Flávio Fernando Meireles, dos Soldados PM Antônio Rafael dos 
Santos  Souza,  Ronaldo  Francisco  de  Souza,  Antônio  Vinicius  do  Carmo e 
Marcos José Torres, e dos Agentes da Polícia Civil Flávia Castro de Couto 
Santos,  Ana  Elizabete  Torres  Bertolini,  Marcos  Antônio Gomes da  Silva  e 
Alexandre Magno Figueiredo Soares, para, em Natal – RN, no período de 08 a 
11 MAI 2007, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria, ficando 
a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1510/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0202871-2. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
DPE nº 1399, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 1º AGO 2002, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 
Sd PM Mat. 32035-8, João José da Silva, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 21 JUN 99, fixando em favor 
do  interessado  os  proventos  mensais  proporcionais  no  valor  de  R$  181,40 
(cento  e  oitenta  e  um reais  e  quarenta  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 21 JUN 99                 R$ 79,19
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 76,02
Rep. de Função (Grat. Referente aos Encargos do Posto/Grad.) R$ 25,64
Gratificação de Moradia R$ 75,23
Gratificação de Exercício R$ 15,84
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$ 13,60
Gratificação de Incentivo R$ 319,14
Subtotal R$ 604,66
Valor proporcional calculado à base de 9/30 R$ 181,40
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.

Recife, 10 MAI  2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 024/2007-CPL/CG – Objeto:. Fornecimento de camisas 
para o BPRp e cadarços de identificação de OME para a Ajudância  Geral. 
Entrega de Propostas: até 29 MAI 2007, às 10 horas. Início dos Lances: 29 
MAI 2007, às 10h30. 
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Acórdão do TCE nº 1329/90, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais no valor de R$ 2.054,00 (dois mil e cinqüenta e quatro reais), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 04 FEV 05           R$ 1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%           R$    407,24
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal           R$    289,29
TOTAL                           R$ 2.054,00

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (29 de setembro de 2003).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 10 MAI 2007.
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 2ª Câmara em exercício
Conselheiro em exercício Adriano Cisneiros - Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

 (Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1507/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0700458-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
nº 0093, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  20  JAN  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13951-3,  Auricelio  Correia  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na   citada   portaria,   fixando   em   favor  do  
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 20 JAN 07              R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%             R$     283,11
TOTAL                             R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 10 MAI 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)
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Nº 434, de 14 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações,

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, dos Majores PM Paulo Roberto Cabral da Silva e 
Frederico Sérgio Lacerda Malta, para, em Fortaleza – CE, no período de 18 a 
21 MAI 2007, participarem da 1ª Copa Nordeste Interclube de Natação Master, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco.

 
(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Ressocialização

Nº 036, de 20 MAI 2007

O  Secretário  Executivo  de  Ressocialização,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I – Atribuir a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, 
da Gerência de Arquitetura e Engenharia/SERES, com efeito retroativo ao dia 
31  JAN  2007,  aos  servidores:  João  Pereira  Filho,  Mat.  238.332-2;  Maria 
Auxiliadora  Siqueira  Cavalcante,  Mat.  238.337-3;  Wilson  Dantas  Firmino, 
Mat. 238.338-1; e a 2º Ten PM Mat. 22735-8, Carley de Miranda Barza.

(Transcrita do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 036, de 20 MAI 2007

O  Secretário  Executivo  de  Ressocialização,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I – Atribuir a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, 
da Gerência de Arquitetura e Engenharia/SERES, com efeito retroativo ao dia 
31 JAN 2007, aos servidores: José Júlio Ferreira da Silva Lima, Mat. 238.334-
9;  Agente  de  Segurança  Penitenciária  ASP-1,  Alexandre  Jorge  de  Freitas 
Aragão, Mat. 179.8928; e a Sd PM Mat. 31166-9, Damião Edimilson Borges.

(Transcrita do DOE nº 088, de 12 MAI 2007)
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4.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social
 
             Nº 863, de 08 MAI 2007

            EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN  2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783 de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, 
o Sd PM Mat. 910790-8/6º BPM, Reginaldo Aniceto da Silva, filho de José 
Bezerra da Silva e de Lídia Aniceto da Silva, praça desde 27 MAR 91, tem 
comportamento "BOM" nascido em 29 ABR 69, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação nº 941077 B 1ª Categoria – 21º CSM, expedido pelo 
Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, 
alíneas, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO O75, a teor do Conselho de 
Disciplina nº 081/2006, instruído na 3ª CPDPM, da Corregedoria Geral e do 
Parecer nº 1012007-GAJ, de 10 MAI 2007; 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

4.4.0.   Da Polícia Militar 
 

Nº 056, de 04 MAI 2007
 

           EMENTA: Torna sem efeito à condição de Adido de 
Militar Estadual

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101, Inciso XVI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

 I – Tornar sem efeito, a/c de 05 MAI 2007, a situação funcional de 
Adido  a  DP  da  Subtenente  PM  Mat.  20879-5/13º  BPM,  Etiene  Maria 
Rodrigues Pessoa, publicado no DOE nº. 228, de 06 DEZ 06, Transcrito no BG 
230, de 13 DEZ 06;

 II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1456/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0605882-6.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 3105,  do Diretor  Presidente  da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 18 NOV 2006 e republicada em 31 MAR 2007, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13105-9, 
Erivaldo Rocha dos Santos,  com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 18 NOV 06            R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%            R$    283,11
TOTAL                      R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 10 MAI 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro em exercício Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel – Procurador

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1488/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo T.C. nº 0500846-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 230, da 
Secretária  Executiva  de  Administração  e  Serviços  -  SARE,  em  exercício, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 04 FEV 2005, que, retificada pela 
Portaria-FUNAPE  nº  3497,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  – 
FUNAPE,  publicada  em 05  JAN 2007,  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva, o 3º Sgt RRPM Mat. 601464-0, Antonio Vicente dos Santos, com a 
fundamentação legal constante na Portaria – FUNAPE nº 3497, mantidos os 
proventos de 2º Sargento PM e as vantagens já concedidas pelo Ato nº 333, de 
31 JAN 90, que  o  Transferiu, para  a  Reserva Remunerada, tornado legal pelo 
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II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências 
na esfera de suas atribuições;

III – Determinar à Diretoria de Pessoal que adote as providências 
na esfera de suas atribuições.

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

5.0.0.   ACÓRDÃOS DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  
             DE  PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1254/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Officio,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0700454-0.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  0089,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 20 JAN 2007, que Transferiu, Ex-Officio, o Sd 
PM Mat. 9072-7, Gilberto Gomes Brito, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 03 MAR 02, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais com base no Soldo de Soldado 
PM, no valor de R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e noventa centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 03 MAR 02                 R$ 244,71
Gratificação de Exercício                 R$   24,47
Gratificação de Moradia                 R$   48,94
Gratificação de Capacitação Profissional R$   22,02
Gratificação de Representação de Função R$   48,62
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço  R$   97,19
TOTAL                 R$ 921,90
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.

Recife, 27 ABR  2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gustavo Massa – Procurador

 
(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

22 DE MAIO DE 2007 11
_________________________________________________________________

 
Nº 736, de 11 MAI 2007

           EMENTA: Licença  sem  Remuneração   para  Acompanha-
                               mento do Marido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Conceder  02  (dois)  anos  de  licença  sem  remuneração  para 
acompanhamento  do  marido,  a  Sd  PM Mat.  103114-7/20°  BPM,  Roselane 
Rosendo da Silva Santos com fundamento no Art. 4°, Inciso I, Alínea "a" e § 
2° da Lei n° 9.009, de 18 JUN 82, em virtude do seu marido, funcionário da 
Nestlé Brasil Ltda, ter sido transferido para a Cidade de Belém /PA; 

II – Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 740, de 11 MAI 2007

           EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do 9º BPM – Garanhuns

            O Chefe do Estado Maior Geral, no uso das suas atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1723-0, Clinton Dias de Paiva, 
da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 9° BPM – Garanhuns;

 II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1866-0,  Sérgio Ricardo Soares de Castro; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretária e Membro a 2º Ten PM Mat. 22261-5, Klênia de Andrade Barcelos e 
o Sd PM Mat. 29980-4, Cícero Dias da Silva Neto, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAR 2007. 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)
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Nº 741, de 11 MAI 2007
 

EMENTA: Dispensa,  Designa e  Reconduz  Membros  da 
Comissão de Licitação da CIOSAC

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o 1º Ten PM Mat. 940177-6, Ely Jobson Bezerra de 
Melo, da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da CIOSAC; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 910569-7,  Alexandre Wanderley de Carvalho; 

III  -  Reconduzir  para  comporem  a  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário e Membro o 1º Sgt PM Mat. 17303-7, José Valdeir Carvalho e o 2º 
Sgt PM Mat. 26259-5, Dorgival José da Silva, respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAI 2007. 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 742, de 14 MAI 2007
 

EMENTA: Reverte Praça Desertor e Agrega para se ver 
Processar pelo Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 14 JUN 94, c/c Art. 
75, § 1º, alínea c/c o Inciso VIII e Art. 78, Caput,  da  Lei  Estadual nº 6.783, 
de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares).Considerando  a  cópia  do 
Ofício n° 189/18º BPM, de 10 MAI 2007, o qual versa sobre a prisão do Sd 
PM Mat.  24300-0/  18° BPM, Sérgio Gomes da Silva.  Considerando que o 
citado miliciano possui mais  de dez anos de efetivo serviço na Corporação 
(Militar  estável),  bem  como  o  referido  expediente  deu  entrada  no 
Departamento de Polícia Judiciária Militar, no dia 11 MAI 2007, 
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R E S O L V E: 

I - Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 09 MAI 2007 
(data de sua captura), o Sd PM Mat. 24300-0/ 18° BPM, Sérgio Gomes da 
Silva, filho de Severino Gomes da Silva e Maria Rodrigues da Silva, tendo em 
vista se tratar de Praça com estabilidade assegurada; 

II - Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 
09 MAI 2007, o Sd PM Mat. 24300-0/ 18° BPM, Sérgio Gomes da Silva, a fim 
de se ver processar pelo crime de deserção,  previsto no Art.187 do Código 
Penal Militar; 

III  -  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuição; 

IV - Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, 
com urgência, à Justiça Militar Estadual; 

V  -  Determinar  ao  Comandante  do  18º  BPM  que  mantenha  o 
acompanhamento processual junto a Justiça Militar Estadual; 

(Transcrita do DOE nº 089, de 15 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 743, de 14 MAI 2007
 

EMENTA: Exclui  do  serviço  ativo  da  PMPE,  Policial 
Militar desertor, com menos de dez anos de 
efetivo serviço (sem estabilidade)

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN. 94 c/c o 
Art. 85, Inciso VII e Art. 115, § 2º da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares).Considerando a cópia do Boletim Interno n° 
121, de 29 JUN 00, oriundo do 8º BPM, o qual noticia a exclusão por deserção 
do Sd PM Mat. 920551-9/8ºBPM, José Roberto da Silva considerando que o 
citado miliciano possuía, à época, menos de dez anos de efetivo serviço na 
Corporação (Militar sem estabilidade), 

R E S O L V E: 

I – Excluir, a/c de 26 JUN 00 do serviço ativo desta Corporação, o 
Sd  PM  Mat.  920551-9/8ºBPM,  José  Roberto  da  Silva, filho  de  Francisca 
Veríssimo dos Santos, tendo em vista se tratar de praça com menos de dez anos 
de efetivo serviço, e haver consumado o crime de deserção, previsto no Art. 
187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 115, § 2º 
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares);


